
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Aditivo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
TRE/PI  Nº  043/2019,  REFERENTE  À
FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, REPASSE
DE  CONHECIMENTO,  MANUTENÇÃO  E
SUPORTE  TÉCNICO  DE  SOLUÇÃO  DE
GESTÃO  E  GOVERNANÇA  DAS  URNAS
ELETRÔNICAS,  QUE ENTRE SI  CELEBRAM
O  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO
PIAUÍ  E  A  EMPRESA  LINK  DATA
INFORMÁTICA E SERVIÇOS S/A.

A UNIÃO FEDERAL,  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº
05.957.363/0001-33,  situado  na  Praça  Des.  Edgar  Nogueira,  S/N,  em  Teresina  -  PI,  neste  ato
representado  por  seu  Presidente  Des.  José  James  Gomes  Pereira,  na  sequência  designado
simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa  LINK  DATA  INFORMÁTICA  E
SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 24.936.973/0001-03, endereço SCRN 714/715, Bloco B,
Loja  48,  Asa  Norte,  Brasília  –  DF,  CEP:  70.761-620,  telefone  (61)  2101-8800,  (61)  3274-8897,
e-mail: comercial@linkdata.com.br, neste ato representada pelo Sr. Gonçalo Alexandre Lopes,  em
sequência  designada  simplesmente  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  TERMO
ADITIVO, em conformidade com os preceitos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, nos termos do
Processo SEI nº 0025485-53.2020.6.18.8000 e, ainda, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E
DO PAGAMENTO atualmente vigentes do Contrato TRE nº 043/2019, para acrescer ao contrato a
importância de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), o equivale a R$ 12.000,00 (doze
mil reais) por mês, importando em aumento de 21,083% do item de software e serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1.  As  despesas  decorrentes  deste  Termo Aditivo  correrão à  conta  do  Programa  de  Trabalho  nº  
02.122.0033.20GP.0022  –  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  e  Administração,  sob  o  Elemento  de
Despesa 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação.
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CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O presente Termo Aditivo é celebrado com base no disposto no art.65, §1º, da Lei nº 8.666/93 c/c
a Cláusula Décima Primeira do CT nº 043/2019.

CLÁUSULA QUINTA – DEMAIS CONDIÇÕES

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento contratual originário.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo assinado
pelas partes no Sistema SEI do TRE-PI

________________________________________________

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Des. José James Gomes Pereira
Presidente do TRE-PI

________________________________________________

LINK DATA INFORMÁTICA E SERVIÇOS S/A

Gonçalo Alexandre Lopes

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Gonçalo Alexandre Lopes, Usuário Externo, em 09/06/2021, às
19:41, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 10/06/2021, às
11:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1262665 e o código CRC 04BBAB1D.

0025485-53.2020.6.18.8000 1262665v2

SEI/TRE-PI - 1262665 - Aditivo https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

3 of 3 15/06/2021 13:43




